LEI N.º 2.138, DE 31/12/99

Considerada área de preservação ambiental a faixa lateral em frente aos nº  18  a 32 da Rua 95, no Bairro João XXIII e de outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a ser considerada área de preservação ambiental a faixa lateral de terreno de propriedade do Município, localizada em frente aos n° 18 a 32 da Rua 95 no Bairro João XXIII.

Art. 2°- Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de parceria, com entidade privada para implantar na mencionada área um bosque, com equipamento de lazer apropriados para a sua utilização de forma sustentável.

Art. 3º - Implantado o bosque será esta denominação Bosque Vida Plena.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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